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c) Arquivar efetivamente todos os processos que contiverem decisão determinativa nesse sentido, conforme art. 1º, f, da 
Recomendação nº 12/2013 do CNJ;

d) Verificar decurso de prazos processuais;
e) Afixar devidamente as etiquetas e adequar à movimentação processual, de acordo com as metas vigentes CNJ/TJ CE/

CGJ;
f) Adotar providências, se necessárias, quanto à abertura e/ou encerramento de volume nos feitos ainda físicos que 

superarem a quantia de 200 (duzentas) páginas, bem como assinaturas e/ou rubricas, na forma recomendada, para os livros de 
registro da Secretaria;

g) Efetuar a remessa dos autos de processos ou Cartas Precatórias aos destinos;
h) Identificar autos desaparecidos, lavrar certidão do fato e tomar providências cabíveis, autuando-se feito suplementar com 

intimação das partes para fins de restauração, no moldes do art. 1º, d, da Recomendação nº 12/2013 do CNJ (art. 1.603 do 
CPC);

i) Verificar a quantidade de feitos atualmente em tramitação nesta Serventia;
j) Averiguar a existência de autos encaminhados à Delegacia para diligência(s), que se encontrem com os prazos de retorno 

decorridos;
k) Identificar os autos em carga fora da Secretaria por tempo excessivo, com as providências para devolução;
l) Verificar a preparação os bens apreendidos em processos criminais, depositados no arquivo desta serventia ou onde 

estiverem armazenados, para a devida remessa ao órgão competente;

Art. 2º – Verificar a manutenção das audiências designadas para o período da inspeção;
Art. 3º – No período da inspeção acima mencionado, a Secretaria manterá o desenvolvimento normal dos trabalhos, nos 

termos da regulamentação vigente.
Art. 4º – Ao final da primeira etapa, diagnóstico da Unidade, será lavrada certidão com registro de cumprimento das 

presentes recomendações, de sorte a serem certificados os fatos relevantes para fins de documentação, a qual deverá ser 
arquivada em pasta própria, à disposição para consulta e fiscalização dos interessados; outrossim, será preenchida a primeira 
parte do Formulário Eletrônico Padronizado instituído pelo Provimento n.º 01/2020/CGJCE, de maneira à segunda parte do 
referido formulário ser preenchida 60 (sessenta) dias após o término dos trabalhos inspecionais, nos moldes previstos no art. 1º, 
§1º, alínea “b”, do normativo em alusão.

Art. 5º – Determinar que seja encaminhada cópia desta Portaria à Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará;
Art. 6º – Determinar que ao final do preenchimento da segunda parte do Formulário Eletrônico Padronizado, seja oficiado 

à Corregedoria Geral de Justiça, noticiando a realização da inspeção anual na Comarca de Icó, cuja comunicação deverá ser 
acompanhada do Relatório Final Completo (Parte I e II). Deverá, ainda, ser encaminhado à CGJCE, para fins de registro, via 
processo administrativo - CPA (Assunto: 5284 – Inspeção Judicial Ordinária), cópia da presente portaria e Relatório Final.

PUBLIQUE-SE no Diário da Justiça, na Intranet do Poder Judiciário do Estado do Ceará e no átrio do Fórum local. 
Comunique-se ao Representante do Ministério Público e a Ordem dos Advogados do Brasil, Subsecção de Icó/CE, bem assim, à 
Defensoria Pública Estadual, dando-se, ainda, ampla divulgação à comunidade mediante anúncio na rádio local.

CUMPRA-SE.

Icó, Estado do Ceará, aos 16 (dezesseis) dias do mês de fevereiro de 2021.

BRUNO GOMES BENIGNO SOBRAL
Juiz de Direito titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca do Icó-CE

COMARCA DE RUSSAS
SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL
PORTARIA Nº  02 /2021

O Dr. ABRAÃO TIAGO COSTA E MELO, MM. Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível da Comarca de Russas, Estado do 
Ceará, por nomeação legal, no uso de suas atribuições legais, etc.

CONSIDERANDO que a servidora, MARIA IRANLEIDES BEZERRA DOS SANTOS OLIVEIRA, Supervisora da Unidade 
Judiciária da 2ª Vara Cível da Comarca de Russas, matrícula nº 201209-1-5, necessita de 30 (trinta) dias de afastamento de 
suas funções, para tratamento de saúde, no período de 24 de fevereiro de 2021 a 25 de março de 2021;

CONSIDERANDO ainda que, o expediente desta Serventia Judicial não pode sofrer descontinuidade, em face aos atos 
processuais a serem praticados e subscritos, necessitando designar um servidor para responder pela direção da Secretaria da 
2ª Vara Cível da Comarca de Russas, durante a ausência da Supervisora de Secretaria Titular.

RESOLVE:
DESIGNAR a servidora FRANCIVALDA RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula 678-1-4, Auxiliar Judiciário, lotada nesta 2ª 

Vara Cível, para substituir provisoriamente, a mencionada Supervisora de Secretaria deste Juízo, durante o período de sua 
licença, de 24 de fevereiro de 2021 a 25 de março de 2021.

PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE.
CUMPRA-SE.
Gabinete do Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível da Comarca de Russas-CE, 24 de fevereiro de 2021.

Abraão Tiago Costa e Melo
Juiz de Direito

DEFENSORIA PÚBLICA
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